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REQUERIMENTO - RINFE 
 
 

REQUERIMENTO ao Senhor Prefeito,
solicitando-lhe nos termos do artigo 58
inciso XXVII I  da Lei  Orgânica do
Mun ic íp io ,  i n fo rmações  sob re  o
remanejamento de famílias do morro da
Rua Itabaiana, Tamarutaca, Vila Guiomar.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerando que há cerca de 35 famílias que residiam no morro da Rua Itabaiana, na
Tamarutaca, que foram removidos por conta da construção do muro de arrimo há mais de
um ano e meio, e até agora não foram encaminhadas para nenhum projeto habitacional;
 
Tendo em vista que as residências que haviam no local foram demolidas por ser área de
risco, não havendo mais condição das famílias retornarem ao local;
 
REQUEIRO à Mesa, ouvido o Douto Plenário, seja expedido ofício ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal, solicitando-lhe nos termos do artigo 58 inciso XXVIII da Lei
Orgânica do Município, informações sobre informações sobre o remanejamento de famílias
do morro da Rua Itabaiana, Tamarutaca, Vila Guiomar, acerca dos seguintes
questionamentos:
 

Qual a previsão de resolução dos casos envolvidos neste processo de mudança de
moradia?
Porque as famílias não foram alocadas em algum projeto habitacional?
Tendo em vista que há informação de que nos conjuntos habitacionais Novo
Pinheirinho e Santo Dias há apartamentos desocupados, há possibilidade das famílias
da Tamarutaca serem alocadas neste projeto habitacional?
Qual o prazo previsto para realização das obras? Enviar cópia do cronograma.

 
 
 
 
 
Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 15 de outubro de 2020.

 
 
 

Ver. Alemão Duarte  
VEREADOR 
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